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D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de En
CEEC, reunida em Belém-PA em 1
trata de solicitação de cancelamen
Lei 6.496/77, baseados nos Artigo
a instauração e instrução do proce
ART da Resolução nº 1.025/09, do
de 24/12/1966, ou seja, o cance
técnicas descritas na ART forem 
cancelamento da ART deve ser req
pelo contratante, e ser instruído
solicitação, uma vez que os ser
profissional. A reunião foi coord
este processo relatado pelo C
JUNIOR, presentes os senh
FERNANDO AUGUSTO FERRE
AUGUSTO ALVES ORDONEZ, 
CAVALCANTE BRANDÃO, EDUA
LOBATO TEIXEIRA, JOSÉ DA SI
RANGEL CANTO, PAULA FERNA
PEREIRA, WANKES SOLONY DA
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
Belém, 16 de MAR 2017. 
 
 
Eng. Civ. Mec. Seg. Trab. JOSÉ DA
Coordenador adjunto da Câmara Especializa
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ORDINÁRIA 002/2017 
/2017-CEEC 

98141/2016 
NA PAULA MENDES MELO   

 DE ART. 

a de Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e G
PA em 16 de MAR de 2017, apreciando o processo relac
celamento de ART – Anotação de Responsabilidade Té
s Artigos 21 e 22 da Resolução n° 1.025/09, do Confe
o processo devem obedecer ao disposto na Seção III 
5/09, do Confea, baixada e publicada com base no Art

ncelamento da ART ocorrerá quando: I – nenh
 forem executadas, ou; II – o contrato não for execu
e ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa j
nstruído com o motivo da solicitação. DECIDIU pelo
 os serviços não foram executados conforme const
oi coordenada pelo Conselheiro JOSÉ DA SILVA 
 pelo Conselheiro (a) WANKES SOLONY DA C
s senhores Conselheiros ALEMAR DIAS ROD
 FERREIRA DO VALLE, ANTÔNIO NOÉ CARVA

NEZ, DIONÍSIO BENTES RODRIGUES JÚNIOR
O, EDUARDO UESLEI DE SOUZA SIQUEIRA, INÊS
É DA SILVA NEVES, JOSE WATERLOO LOPES LEAL

A FERNANDES PINHEIRO, REGINA MARQUES DIA
LONY DA CARVALHO CHAVES JUNIOR..-.-.-.-.-.-.

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOSÉ DA SILVA NEVES 
pecializada de Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e Geologia e 

                                         

ONOMIA DO PARÁ-

______________________ 

    

RANÇA  DO  TRABALHO  

alho e Geologia e Minas - 
sso relacionado, que no caso, 
idade Técnica de que trata a 
do Confea. Considerando que 
ção III – do Cancelamento da 
e no Art. 27 da Lei nº 5.194, 

nenhumas das atividades 
r executado, e ainda que, o 

pessoa jurídica contratada ou 
pelo DEFERIMENTO da 

e consta na declaração do 
A NEVES, tendo sido 

 DA CARVALHO CHAVES 
S RODRIGUES JUNIOR, 

 CARVALHO DE FARIAS, 
JÚNIOR, EDUARDO JOSÉ 
A, INÊS MARIA MIRANDA 
ES LEAL, PABLO VINÍCIUS 
ES DIAS, MIKE DA SILVA 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

ologia e Minas 


